LEI Nº 2.163, DE 27/03/2000 

Altera o caput do art. 1º da Lei nº 1.953, de 11/12/98 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. O caput do art. 1º da Lei nº 1.953, de 11/12/98 que “Autoriza a concessão de direito real de uso da área que menciona à Associação Evangélica de Assistência Social – ASSEVAS para a finalidade que especifica”, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º. Fica o Chefe do Executivo autoriado a conceder o direito real de uso da área localizada entre as Ruas Uirapuru e Papa-Arroz, no Bairro Macuco, medindo, aproximadamente 10.000m² (dez mil metros quadrados), de propriedade do Município, à Associação Evangélica de Assistência Social – ASSEVAS, com sede na Av. Acesita, nº 738, Bairro Olaria e inscrita no CGC/MF sob o nº 22.706.3941.0001-30.

 Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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